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LEI N.' 3.316/2019
l)e 30 de maio de 2019

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA FEIRA
NOTURNA - ATIRA NOTURNA
GUNIERCINDO GON{ES DE OLIVEIRA.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE
PILAR DO SUL aprovou, e eu ANTONIO JOSÉ PEREIRA, sanciono e promulgo a seguinte
Lei

AH. I' - A Feira Notuma que se realiza
semanalmente às quintas-feiras na Praça de Esportes ''Prof' Mana Helena Alves", localizada
na Avenida Miguel Petrere, Bairro Santa Cecilia, nesta cidade, fica denominada "FEIRA
SOTURNA GUMERCINDO GAMES DE OLIVEIRA"

Art. 2' Havendo alteração do local de
funcionamento da feira livre realizada semanalmente nos dias de domingo por qualquer
circunstância a denominação deverá acompanhar a atividade comercial correspondente.

Art. 3' - As despesas decorrentes da execução da lei
correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente.

publicação

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua
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